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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Coordenadoria de Administração 

Seção de Contratações e Gestão Contratual 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO POR CONTRATAÇÃO DIRETA – Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 3º da 

Portaria PGR/MPU nº 148/2022 

PGEA - 1.17.000.000454/2026-75 

1.​ CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.​ Aquisição de discos rígidos para armazenamento de dados, visando utilização em 

sistemas de CFTV (10 TB e 12 TB internos) e envio de dados probatórios à Justiça 

Federal (4 TB externo), conforme DFDs PR-ES-00007250/2026 e 

PR-ES-00006588/2026. 

1.2.​ Lote 1: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
CLASSE DE 

MATERIAL 

PADRÃO 

DESCRITIVO 

DE MATERIAL 

U.M. QTDE 

1 

Disco Rígido de 3,5", 10 

TB, 7200 RPM, com 

interface SATA de 6Gb/s, 

cache de 256 MB, garantia 

mínimo 3(três) anos.  

Equipamento específico 

para sistema de CFTV com 

capacidade de operação 

de 8760 horas/ano. 

624586​
 

7030​
 

216 - Disco 

Rígido de 3,5", 

10 TB, 7200 

RPM, com 

interface SATA 

de 6Gb/s, cache 

de 256 MB​
 

UN 1 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23:~:text=II%20%2D%20para%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20que%20envolva%20valores%20inferiores%20a%20R%24%2050.000%2C00%20(cinquenta%20mil%20reais)%2C%20no%20caso%20de%20outros%20servi%C3%A7os%20e%20compras%3B
https://www.mpu.mp.br/contratacoes/documentos-produzidos-pelo-gt/PORTARIAPGR_MPUN148_2022_Dispensa.pdf
https://www.mpu.mp.br/contratacoes/documentos-produzidos-pelo-gt/PORTARIAPGR_MPUN148_2022_Dispensa.pdf
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/155872859
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2 

Disco Rígido de 3,5", 12 

TB, 7200 RPM, com 

interface SATA de 6Gb/s, 

cache de 256 MB, garantia 

mínimo 3(três) anos. 

Equipamento específico 

para sistema de CFTV com 

capacidade de operação 

de 8760 horas/ano. 

624586​
 

7030​
 

216 - Disco 

Rígido de 3,5", 

12 TB, 7200 

RPM, com 

interface SATA 

de 6Gb/s, cache 

de 256 MB 

 

UN 4 

1.3.​ Lote 2: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
CLASSE DE 

MATERIAL 

PADRÃO 

DESCRITIVO 

DE MATERIAL 

U.M. QTDE 

3 

Disco Rígido externo de 

4TB, com interface de 

Conexão USB 3.0 

SuperSpeed e garantia 

mínimo 1 (um) ano. 

Compatibilidade de 

Interface: Deve possuir 

compatibilidade retroativa 

com portas USB 2.0. 

Alimentação: Alimentação 

direta via cabo USB 

(bus-powered), 

dispensando o uso de 

fontes de alimentação 

externas. 

Compatibilidade de 

Sistema: Reconhecimento 

automático pelo sistema 

operacional Windows 

(Plug-and-Play), sem 

necessidade de instalação 

de software de 

configuração. 

Portabilidade: Design 

compacto voltado para 

transporte. 

439502​
 

7030​
 

17653 - Disco 

Rígido 

Removível​
 

UN 20 
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1.4.​ O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5.​ O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados a partir da data 

estipulada em Ordem de Fornecimento pela contratante, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados 

da Ordem de Fornecimento. 

1.6.​ Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

1.7.​ A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 95 da 

Lei n° 14.133/2021, e a adjudicatária passa à condição de contratada após 

recebê-la, sujeitando-se às sanções previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica.  

1.8.​ No prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da Nota de Empenho pela 

contratada, a empresa deverá providenciar o acesso do(s) representante(s) legal(is) 

da empresa no Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF 

(https://apps.mpf.mp.br/spe/login). Tal acesso é realizado através da conta gov.br e 

possibilitará o envio de documentos assinados eletronicamente pela contratada. 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.​ O Lote 1 visa garantir  o registro de imagens, a integridade das evidências e a 

continuidade operacional do sistema de videomonitoramento dos Escritórios de 

Representação,  a fim de alcançar a adequação do normativo que preconiza 90 dias 

de armazenamento de imagens. 

2.1.1.​ Esses discos rígidos são projetados para funcionar 24 horas por dia, 7 dias 

por semana, sem pausas para resfriamento ou economia de energia 

agressiva, o que evita o desgaste prematuro comum em discos 

convencionais os quais não cumpririam essas funções. 

2.1.2.​ Suportam a gravação simultânea de até 64 câmeras de alta definição sem 

perda de pacotes, garantindo que nenhum detalhe crucial seja omitido. 
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Acessórios Inclusos: Cabo 

USB 3.0 de, no mínimo, 46 

cm. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10818.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23:~:text=Art.%20105.%20A%20dura%C3%A7%C3%A3o%20dos%20contratos%20regidos%20por%20esta%20Lei%20ser%C3%A1%20a%20prevista%20em%20edital%2C%20e%20dever%C3%A3o%20ser%20observadas%2C%20no%20momento%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20e%20a%20cada%20exerc%C3%ADcio%20financeiro%2C%20a%20disponibilidade%20de%20cr%C3%A9ditos%20or%C3%A7ament%C3%A1rios%2C%20bem%20como%20a%20previs%C3%A3o%20no%20plano%20plurianual%2C%20quando%20ultrapassar%201%20(um)%20exerc%C3%ADcio%20financeiro.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23:~:text=Art.%20105.%20A%20dura%C3%A7%C3%A3o%20dos%20contratos%20regidos%20por%20esta%20Lei%20ser%C3%A1%20a%20prevista%20em%20edital%2C%20e%20dever%C3%A3o%20ser%20observadas%2C%20no%20momento%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20e%20a%20cada%20exerc%C3%ADcio%20financeiro%2C%20a%20disponibilidade%20de%20cr%C3%A9ditos%20or%C3%A7ament%C3%A1rios%2C%20bem%20como%20a%20previs%C3%A3o%20no%20plano%20plurianual%2C%20quando%20ultrapassar%201%20(um)%20exerc%C3%ADcio%20financeiro.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23:~:text=Art.%2095.%20O,de%20seu%20valor.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23:~:text=Art.%2095.%20O,de%20seu%20valor.
https://apps.mpf.mp.br/spe/login
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2.1.3.​ Incluem tecnologias para mitigar os efeitos de vibrações sistêmicas em 

ambientes com múltiplos discos (como Racks), prevenindo erros de 

leitura/escrita causados pelo movimento mecânico. 

2.1.4.​ Além disso, o uso de hardware inadequado aumenta o risco de corrupção de 

arquivos. Em incidentes legais, um HD falho pode significar a perda total da 

prova em vídeo, comprometendo investigações ou auditorias. 

2.2.​ O Lote 2 permitirá o envio de provas digitais à Justiça Federal, garantido ao MPF o 

exercício da sua atuação na defesa da ordem jurídica, da democracia e dos 

interesses sociais/individuais indisponíveis. 

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.​ O objeto da contratação compreende: 

3.2.​ LOTE 1: Aquisição de discos rígidos internos para CFTV com as seguintes 

especificações: 

3.2.1.​ DISCO RÍGIDO PARA CFTV 10 TB: Disco Rígido de 3,5", 10 TB, 7200 RPM, 

com interface SATA de 6Gb/s, cache de 256 MB ou superior, garantia: 

mínimo de 3(três) anos. O equipamento deverá ser específico para sistema 

de CFTV com capacidade de operação de 8760 horas/ano. MODELO DE REF.: 

WD101PURP, equivalente ou de melhor qualidade. 

3.2.2.​ DISCO RÍGIDO PARA CFTV 12 TB:  Disco Rígido de 3,5", 12 TB, 7200 RPM, 

com interface SATA de 6Gb/s, cache de 256 MB ou superior, garantia: 

mínimo de 3(três) anos. O equipamento deverá ser específico para sistema 

de CFTV com capacidade de operação de 8760 horas/ano. MODELO DE REF.: 

WD121PURP, equivalente ou de melhor qualidade. 

3.3.​ LOTE 2: Aquisição de discos rígidos externos para o envio de provas digitais, 

conforme abaixo: 

3.3.1.​ DISCO RÍGIDO EXTERNO 4 TB: Disco Rígido externo de 4TB, com interface de 

Conexão USB 3.0 SuperSpeed. Compatibilidade de Interface: Deve possuir 

compatibilidade retroativa com portas USB 2.0. Alimentação: Alimentação 

direta via cabo USB (bus-powered), dispensando o uso de fontes de 

alimentação externas. Compatibilidade de Sistema: Reconhecimento 

automático pelo sistema operacional Windows (Plug-and-Play), sem 
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necessidade de instalação de software de configuração. Portabilidade: 

Design compacto voltado para transporte. Acessórios Inclusos: Cabo USB 3.0 

de, no mínimo, 46 cm. MODELO DE REF.: Toshiba HDTB540XK3, equivalente 

ou de melhor qualidade. 

3.4.​ Fazem parte da presente especificação, no que forem aplicáveis, as normas dos 

fabricantes, bem como as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). 

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.​ Sustentabilidade: Os critérios de sustentabilidade da contratação são os listados a 

seguir, não excluídos outros critérios aplicáveis, constantes do Guia de Contratações 

Sustentáveis do MPF: 

4.1.1.​ É de responsabilidade da contratada a disposição final responsável e 

ambientalmente adequada dos resíduos de quaisquer natureza, após o uso, 

em observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 

12.305/2010 – que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos –, 

obedecendo ao disposto na Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em 

conformidade com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido pelo 

Poder Público ou termo de compromisso; 

4.1.1.1.​ O contratante reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a 

que se refere o item anterior, podendo dar outra destinação aos 

resíduos após o uso, caso julgue mais conveniente para a 

Administração. 

4.1.1.2.​ Os materiais utilizados na embalagem do produto ofertado deverão 

ter sua reciclabilidade efetiva no Brasil. 

4.1.2.​ Para os produtos que tenham etiquetagem compulsória emitida por Portaria 

do Inmetro, só será admitida a oferta do bem que possua a Etiqueta 

Nacional de Conservação de Energia (Ence), com classe de eficiência “A”. 

4.1.2.1.​ Só será admitida a oferta de aparelhos que possuam Selo Ruído, 

indicativo do respectivo nível de potência sonora, nos termos da 

Resolução Conama n° 20, de 7 de dezembro de 1994 e legislação 

correlata. 
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4.1.3.​ ​ Nos termos do ANEXO V da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 

26/05/2017 e da Instrução Normativa SLTI nº 1, de 19/01/2010, a 

CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na 

execução dos serviços: 

4.1.3.1.​ prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas 

ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 

30 de junho de 1999; 

4.1.3.2.​ priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local na execução dos serviços;  

4.1.3.3.​ Quando do fornecimento de peças, a contratada deverá adotar o 

disposto no art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 

que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental para aquisição 

de bens, a qual preconiza: 

4.1.3.3.1.​ que sejam observados os requisitos ambientais para a 

obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 

relação aos seus similares; 

4.1.3.3.2.​ que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados 

em embalagem individual adequada, com menor volume 

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

4.2.​ Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

4.2.1.​ Na presente contratação será admitida menção a marca de referência, como 

forma de aferir parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, 

devendo ser necessariamente acrescida expressões do tipo “ou 

equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”.  

4.2.2.​ Desta forma, poderá a Administração exigir que a empresa participante do 

certame demonstre que o produto ofertado possui desempenho, qualidade 

e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. 

(Acórdão 808/2019- Plenário, TCU). 

4.3.​ Exigência de amostra 
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https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
https://www2.camara.leg.br/legin/marg/resolu/1999/resolucao-257-30-junho-1999-369795-norma-conama.html
https://www2.camara.leg.br/legin/marg/resolu/1999/resolucao-257-30-junho-1999-369795-norma-conama.html
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4.3.1.​ Considerando que a conferência das especificações exigidas para o objeto 

podem ser realizadas através de manuais disponíveis nos sites dos 

fabricantes, não serão exigidas amostras do objeto. 

4.4.​ Garantia da Contratação: não haverá exigência da garantia a que se referem os 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, considerando se tratar de bem de 

pronta entrega, não havendo riscos envolvidos na execução, uma vez que o 

pagamento é efetuado somente após o recebimento definitivo. 

5.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.​ Condições de entrega: O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados 

da Ordem de Fornecimento, em uma única parcela. 

5.1.1.​ Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2.​ Local da entrega e instalação: Prédio da Sede da Procuradoria da República no 

Espírito Santo, Av. Jerônimo Monteiro, nº 625 Centro - Vitória/ES CEP: 29.010-003. 

5.3.​ Garantia dos bens 

5.3.1.​ LOTE 1: O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia 

legal, será de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.3.2.​ LOTE 2: O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia 

legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.3.3.​ Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 

estabelecido nas cláusulas 5.3.1 e 5.3.2, o fornecedor deverá complementar 

a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.3.4.​ A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

contratante. 

5.3.5.​ Os itens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e 

originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
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superiores aos das peças utilizadas na fabricação do bem. 

5.3.6.​ Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias, 

contados a partir da data de retirada do bem das dependências da 

Administração pelo contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.3.7.​ O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do contratado, aceita pelo contratante. 

5.3.8.​ O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do contratado. 

5.3.9.​ A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais  circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3.​ As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, salvo quando do envio de petições e notas fiscais pela 

contratada. 

6.3.1.​ Em cumprimento à Portaria PGR/MPF nº 1.213, de 26 de dezembro de 2018, 

a entrada de documentos oficiais no âmbito do MPF deve ser realizada 

através do MPF Serviços (https://www.mpf.mp.br/mpfservicos). 

6.4.​ O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.​ Fiscalização: a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
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117, caput). 

6.6.​ Fiscalização Técnica 

6.6.1.​ O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, ​para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

6.6.2.​ O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.3.​ Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.6.4.​ O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.6.5.​ No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

6.6.6.​ O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

6.7.​ Fiscalização Administrativa 

6.7.1.​ O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.7.2.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

6.8.​ Gestão do Contrato 

6.8.1.​ O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.8.2.​ O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

6.8.3.​ O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III).  

6.8.4.​ O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.8.5.​ O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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6.8.6.​ O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.8.7.​ O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7.​ PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

7.1.​ O contratado, atuando na condição de operador, adere à Política de Privacidade e 

Proteção de Dados Pessoais do Ministério Público Federal e se compromete a 

cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de 

Proteção de Dados brasileira (LGPD - Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco Civil da 

Internet (Lei Federal nº 12.965/14) e demais regulamentos emitidos pelas 

autoridades competentes. 

7.2.​ No tratamento de dados pessoais que lhe forem confiados pelo contratante, o 

contratado se obriga a: 

7.2.1.​ realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades 

estabelecidas neste contrato, observando fielmente as diretrizes e 

instruções transmitidas pelo Ministério Público Federal; (finalidade) 

7.2.2.​ adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que 

garantam a inviolabilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a 

integridade dos dados pessoais, nos termos definidos na legislação, em 

normas administrativas do Ministério Público Federal e nos instrumentos 

contratuais, tais como: (i) mecanismos de autenticação de acesso aos 

registros, como sistemas de autenticação dupla para assegurar a 

individualização do responsável pela atividade; (ii) anonimização, 

pseudonimização e encriptação dos dados pessoais, quando aplicável; (iii) 

recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso aos 

dados pessoais de forma rápida em caso de incidente; e (iv) processo de 

verificação contínua da implementação das referidas medidas técnicas e 

organizacionais; (medidas de segurança) 

7.2.3.​ manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com 

condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer 
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tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso a aplicações, o 

momento, a duração, a identidade do funcionário ou do responsável pelo 

acesso e o arquivo acessado; (registro) 

7.2.4.​ facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente 

necessários e para pessoal autorizado e que tenha assumido compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, devendo 

a prova do compromisso estar disponível em caráter permanente para 

exibição ao Ministério Público Federal em caso de solicitação; (controle de 

acesso e confidencialidade) 

7.2.5.​ permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo Ministério 

Público Federal ou por quem por ele autorizado, e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

estabelecidas; (supervisão) 

7.2.6.​ auxiliar, sempre que demandado pelo Ministério Público Federal, no 

atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades 

competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; (direitos dos 

titulares) 

7.2.7.​ comunicar, de maneira formal e imediata, ao Encarregado de Proteção de 

Dados Pessoais do Ministério Público Federal, com tolerância de no máximo 

48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou 

incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta 

de verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no mínimo, as 

seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da 

ciência pela CONTRATADA; (iii) relação dos tipos de dados pessoais afetados 

pelo incidente; (iv) quantidade de usuários afetados (volumetria do 

incidente) e, se possível, a relação desses indivíduos; (v) dados de contato do 

Encarregado da CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a pessoa junto 

à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; (vi) descrição 

das possíveis consequências do incidente; (vii) medidas que estão sendo 

tomadas para a mitigação dos riscos; (incidente) 

7.2.8.​ anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que 

lhe foram confiados e descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a 

satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do tratamento por 

decurso de prazo ou por extinção de vínculo legal ou contratual, a não ser 
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que a conservação dos dados seja decorrente de uma obrigação legal; 

(eliminação dos dados) 

7.2.9.​ não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados pessoais tratados 

em razão da presente relação contratual, sem prévia autorização do 

Ministério Público Federal, assumindo todos os ônus decorrentes de 

qualquer compartilhamento que venha a realizar; (compartilhamento) 

7.2.10.​ caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas 

obrigações em matéria de proteção de dados presentes nesse instrumento 

contratual; (subcontratação) 

7.2.11.​ registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados 

pessoais, indicando o país ou organização de destino e adotando as 

garantias necessárias para que a transferência seja realizada de acordo com 

a legislação de proteção de dados pessoais e as orientações da autoridade 

competente. (transferência internacional) 

7.3.​ O contratante pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do 

tratamento dos dados pessoais confiados ao contratado, respeitando-se o sigilo 

empresarial e as demais proteções legais. 

7.4.​ O contratado é obrigado a reparar os danos causados ao contratante e aos titulares 

de dados pessoais em razão do exercício de atividade de tratamento de dados 

pessoais em violação da legislação de proteção de dados pessoais ou deste 

contrato, seja diretamente ou por meio de seus empregados, representantes ou 

terceiros contratados. 

8.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1.​ Recebimento 

8.1.1.​ Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2.​ Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.1.3.​ O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.3.1.​ Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.1.4.​ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.1.5.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.1.6.​ O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.1.7.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.1.8.​ As Notas Fiscais e documentações acessórias serão obrigatoriamente 

encaminhadas por meio do MPF Serviços 

(https://www.mpf.mp.br/mpfservicos), na opção “protocolar documentos 

diversos”, seguindo as orientações de preenchimento que serão 

posteriormente encaminhadas pela Gestão/Fiscalização Contratual. 

8.2.​ Faturamento 

8.2.1.​ A CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente 

discriminada, em nome da Procuradoria da República no Espírito Santo, CNPJ 

nº 26.989.715/0013-46, emitida após devido procedimento de Recebimento 
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Definitivo, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 

junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital 

e Municipal de seu domicílio ou Sede e à Justiça do Trabalho – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440/2011. 

8.2.2.​ Toda a documentação deverá ser encaminhada através do protocolo 

eletrônico do MPF (www.protocolo.mpf.mp.br), destinada ao setor indicado 

pelo fiscal do contrato. 

8.2.3.​ A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização. 

8.2.4.​ No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento 

parcial, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 

(dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

8.2.5.​ Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

– SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação, nos 

termos do art. 6° da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1540, DE 05 DE 

JANEIRO DE 2015, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.2.6.​ Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos 

legais. 

8.2.7.​ Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e 

juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de 

faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias 

corridos do vencimento da obrigação. 

8.2.8.​ Os dados bancários deverão ser informados na Fatura/Nota Fiscal para 

execução do pagamento. 

8.3.​ Liquidação 

8.3.1.​ Deverá ser emitida uma nota fiscal por Lote da contratação, mesmo que o 

mesmo fornecedor vença os dois lotes. Recebida a Nota Fiscal ou 

documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
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termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.3.2.​ O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.3.​ Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

8.3.3.1.​ o prazo de validade; 

8.3.3.2.​ a data da emissão; 

8.3.3.3.​ os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.3.3.4.​ o período respectivo de execução do contrato; 

8.3.3.5.​ o valor a pagar; e 

8.3.3.6.​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3.4.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.3.5.​ A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.6.​ A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.3.6.1.​ verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.3.6.2.​ identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.3.7.​ Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
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será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

8.3.8.​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.3.9.​ Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.3.10.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

8.4.​ Prazo de pagamento 

8.4.1.​ O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.4.2.​ No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

                      365                                        365 

 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
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efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

8.5.​ Forma de pagamento 

8.5.1.​ O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

8.5.2.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.5.3.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.5.3.1.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5.4.​ O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

8.6.​ Cessão de crédito 

8.6.1.​ É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

8.6.1.1.​ As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 

aprovação do contratante. 

8.6.2.​ A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

8.6.3.​ Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 

(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 
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dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.6.4.​ O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 

à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 

ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

8.6.5.​ A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

9.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1.​ Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: o contratado será 

selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.2.​ Os itens fazem parte de dois lotes, visando obter a economia em escala e a redução 

de custos de gestão contratual, conforme art. 40, § 2º, inciso I da Lei nº 

14.133/2021. 

9.3.​ Forma de fornecimento: o fornecimento de cada lote será integral. 

9.4.​ Exigências de habilitação 

9.4.1.​ Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:    

9.4.1.1.​ SICAF; 
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9.4.1.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.4.1.3.​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.4.2.​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.4.3.​ Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.4.4.​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

9.4.5.​ O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação.  

9.4.6.​ Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

9.4.7.​ É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada.  

9.4.8.​ Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.4.9.​ Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.4.10.​ Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

20/24 
Minuta de Termo de Referência - versão 1​
Aquisição de discos rígidos internos para CFTV 
Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo - PR/ES 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
2
/
0
5
/
2
0
2
6
 
1
4
:
3
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
e
f
e
f
1
7
e
f
.
6
9
3
f
4
3
b
f
.
a
d
7
4
7
7
d
0
.
4
9
b
d
7
5
f
7

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


PR-ES-00025473/2026 
 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.4.11.​ Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os requisitos dos 

itens 9.5 a 9.6, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica. 

9.5.​ Habilitação jurídica 

9.5.1.​ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.5.2.​ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.5.3.​ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.4.​ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.5.5.​ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.5.6.​ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.5.7.​ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
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9.5.8.​ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.6.​ Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.6.1.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.6.2.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.6.3.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.4.​ Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

9.6.5.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.6.6.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.6.7.​ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.6.8.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.6.9.​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.7.​ Qualificação Técnica: considerando a natureza do objeto e a ausência de 

complexidade na execução do fornecimento, não será exigida qualificação técnica. 

9.8.​ Qualificação Econômico-Financeira: considerando o baixo valor e complexidade, 

não serão estabelecidos requisitos de qualificação econômico-financeira. 

10.​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.​ O custo estimado total da contratação é de R$ 31.262,56 (trinta e um mil, duzentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme disposto na tabela 

abaixo: 

Lote ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 1 
Disco Rígido próprio para CFTV de 3,5", 

10 TB, 7200 RPM, com interface SATA 

de 6Gb/s, cache de 256 MB. 

R$ 
2.219,88 

1 
R$ 

2.219,88 

1 2 
Disco Rígido próprio para CFTV de 3,5", 

12 TB, 7200 RPM, com interface SATA 

de 6Gb/s, cache de 256 MB. 

R$ 
2.824,17 

4 
R$ 

11.296,68 

2 3 
Disco Rígido externo de 4 TB, com 

interface de conexão USB 3.0 

SuperSpeed. 

R$ 
887,30 

20 
R$ 

17.746,00 

Somatório de ambos os lotes 
R$ 

31.262,56 

10.2.​ A estimativa foi realizada por meio de consultas diligenciadas no Banco de Preços, 

em conformidade com o art. 5º, inciso I, da Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de 

maio de 2023, cujos Relatórios e Mapas Comparativos de Preços constam em 

anexo. 

 

11.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União para o presente exercício, 
23/24 

Minuta de Termo de Referência - versão 1​
Aquisição de discos rígidos internos para CFTV 
Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo - PR/ES 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
2
/
0
5
/
2
0
2
6
 
1
4
:
3
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
e
f
e
f
1
7
e
f
.
6
9
3
f
4
3
b
f
.
a
d
7
4
7
7
d
0
.
4
9
b
d
7
5
f
7

http://hdl.handle.net/11549/257518
http://hdl.handle.net/11549/257518


PR-ES-00025473/2026 
 

mediante a seguinte dotação: 

11.2.​ LOTE 1: 

11.2.1.​ UG/GESTÃO EMITENTE: 200038/00001; 

11.2.2.​ Programa de trabalho: 03062003142640001 - Defesa do interesse público no 

proces – nacional; 

11.2.3.​ PTRES: 172236; 

11.2.4.​ Plano Interno: SEGURANÇA3; 

11.2.5.​ Fonte: 1000; 

11.2.6.​ Natureza de despesa: 44905235. 

11.3.​ LOTE 2: 

11.3.1.​ UG/GESTÃO EMITENTE: 200038/00001; 

11.3.2.​ Programa de trabalho: 03062003142640001 - Defesa do interesse público no 

proces – nacional; 

11.3.3.​ PTRES: 172236; 

11.3.4.​ Plano Interno: SUPRITIC; 

11.3.5.​ Fonte: 1000; 

11.3.6.​ Natureza de despesa: 33903017. 

11.4.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes correrão à conta da 

dotação orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza. 

12.​ EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

NOME MATRÍCULA CARGO/SETOR ATUAÇÃO 

Carlos Antonio Luz 

Rodrigues 
24232 

Técnico do MPU/Polícia 

Institucional 
Presidente 

Arilzo Roberto de Morais 7995 
Técnico do MPU/Polícia 

Institucional 
Presidente-Substituto 

Daniel da Cruz Gomes 19759 
Técnico do MPU/Tecnologia da 

Informação e Comunicação 
Membro 
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